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MENSAGEM de 26 de outubro de 2020.

Exmo. Sr. Presidente da Camara Municipal de Piedade de Ponte Nova |

Venho através da presente encaminhar proposigdo de lei anexa dispondo sobre a
abertura de crédito adicional, modalidade especial, relativo & cobertura de gastos
vinculados ao fomento a Cultura do Municipio.

Os gastos propostos no crédito especial fazem parte de uma série de agées a
serem implementadas visando o atendimento da populagéo do Municipio de Piedade de
Ponte Nova.

Esperamos a aprovagéo da proposigao de lei anexa, requerendo a tramitagdo do
projeto de lei em regime de urgéncia, ficando a Camara Municipal convocada
extraordinariamente para analise e votagéo da proposigao anexa.

Atenciosamente,

21227 SO
Antonio Mayrink Bordoni
Prefeito Municipal |
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